
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente

De  acordo  com  o  art.  232,  da  Resolução  nº  031/02,  REQUEREMOS  a  Vossa

Excelência que seja concedida Moção de CONCEDE MOÇÃO DE APLAUSO A VICTOR

JÚNIO ERNESTO DE ÁVILA. .

JUSTIFICATIVA

A  presente  homenagem  justifica-se  porquanto  o  homenageado  é  nascido  em

26/01/1994, na cidade de Monte Carmelo, sendo certo que reside em Uberlândia desde 1998.

É filho do casal José Júnior Ernesto e Maria Imaculada de Ávila Ernesto.

Tem formação em educação física e exerce atividade como professor da área  na rede 

Estadual de ensino e como Profissional de Educação física na Futel, nomeado em 2024.

Participa ativamente do Agita Uberlândia, programa que consiste em aulas ministradas em 

praças e poliesportivos, direcionadas para as pessoas interessadas. 

Câmara Municipal de Uberlândia, 29 de julho de 2024.

CARRIJO

Vereador - PP
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MOÇÃO Nº 102299/2024

APROVADO
1ª Reunião Ordinária - 01/08/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente
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